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OFICIO Nº 119/2016-GAB, Estância Velha, 04 de abril de 2016.

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,                                           
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR, DE FORMA GRADATIVA, AULAS DE LÍNGUA HUNSRIK/PLAT TAYTX NO CURRÍCULO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ESTÂNCIA VELHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Estamos remetendo a presente proposição com o objetivo de introduzir no currículo escolar do Município de Estância Velha, a Língua Hunsrik/Plat Taytx, para as séries iniciais de 1º ao 5º ano, de forma gradativa.

Registramos que já somam mais de 180 anos desde que os primeiros germânicos aportam no Brasil, fixando-se em diversas regiões, dentre elas o Município de Estância Velha.

O objetivo da Administração Municipal é possibilitar que a Língua Hunsrik/Plat Taytx seja estudada, lida, falada, escrita e transmitida, preservando, dessa forma, a herança cultural.

Levando em consideração as Orientações Didáticas do PCN Vol. 10,2001, Pluralidade Cultural, página 95, que orienta que se organizem projetos didáticos para priorizar e acrescentar conteúdos segundo sua realidade particular, propiciando um ambiente acolhedor, que inclua a possibilidade do aluno trazer à sala de aula seu próprio repertório linguístico e cultural, permitindo a integração entre o vivido e o aprendido.

Em consonância com a Lei 9.394/96 que determina que a base nacional comum deve ser complementada por uma parte diversificada, considerando as características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos, neste caso o Hunsrik contempla a parte diversificada da área de linguagens.  

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.
Atenciosamente.

                                                                                José Waldir Dilkin
                                                                                Prefeito Municipal 
Ao Excelentíssimo Senhor
Lotário Seevald
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS

Projeto de Lei 035/2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir, de forma gradativa, aulas de Língua Hunsrik/Plat Taytx no currículo das escolas Municipais de Estância Velha, e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a incluir no currículo das Escolas Municipais, aulas de Hunsrik/Plat Taytx, para as séries iniciais de 1º ao 5º ano. 
Art. 2º A Língua Hunsrik/Plat Taytx será implantada de forma gradativa nas Escolas Municipais de Estância Velha.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em
                                                                       José Waldir Dilkin

                                             Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ivan Santos Silva

Secretário da Administração e Segurança Pública
